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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
RESOLUÇÃO CMS-DIV Nº 020/2022

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Divinópolis,
em sua Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de novembro de
2022, e no uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela
Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; cumprindo as
disposições da Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, da legislação brasileira correlata; e
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, dispõe que os Conselhos, em caráter permanente e
deliberativo, órgão colegiado composto por representantes do
governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e
usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da
execução da política de saúde na instância correspondente,
inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões
serão homologadas pelo chefe do poder legitimamente
constituído em dada esfera do governo;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNS nº 453, de
10 de maio de 2012, que aprovou as diretrizes para instituição,
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos
de Saúde;
CONSIDERANDO as propostas e diretrizes da 15ª
Conferência Nacional de Saúde, aprovadas por meio da
Resolução CNS nº 507, de 16 de março de 2016, em especial
as enumeradas no “Eixo 2 – Participação Social”;
CONSIDERANDO que, conforme especificado na Resolução
CNS nº 453/2012, o Conselho Municipal de Saúde tem como
missão incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático
com os poderes constituídos, Ministério Público, Judiciário e
Legislativo, meios de comunicação, bem como setores
relevantes não representados nos conselhos
CONSIDERANDO o Acórdão TCU 1130/2017 do Tribunal
de Contas da União, que visa o aprimoramento das funções e
desempenho das atividades do controle social em saúde; e
CONSIDERANDO a competência conferida Conselho
Municipal de Saúde para atuar no fortalecimento da
participação e do controle social no SUS, como previsto na
Resolução 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde e na Lei
Municipal 138/2007.
RESOLVE:
 
Art. 1º - Fica aprovado o Plano de Trabalho para execução dos
recursos referentes às Resolução SES/MG 7.734, de 22 de
setembro de 2021, que institui repasse de incentivo financeiro
aos municípios que aderiram ao VIGIMINAS - Programa de
fortalecimento do Sistema Estadual de Vigilância em Saúde;
 
Art. 2º - Fica advertida a Secretaria Municipal de Saúde
quanto à necessidade de submissão prévia dos Planos de
Trabalho à apreciação do Conselho Municipal de Saúde, posto
que, conforme identificado, a gestão Municipal já estava
executando os recursos antes da efetiva apreciação do
Conselho Municipal de Saúde.
 
Art. 3º - A despeito da aprovação do Plano de Trabalho em
comento, fica a Secretaria Municipal de Saúde de Divinópolis
obrigada a submeter ao Conselho Municipal de Saúde a
prestação de contas da efetiva utilização dos recursos da
resolução, posto que notadamente em relação a aquisição de
curso de capacitação a ser adquirido junto a Escola de Saúde
Pública do Estado de Minas Gerais – ESP/MG, os valores
foram tratados de forma genérica e sem o necessário
detalhamento.
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Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de novembro de
2022.
 
Divinópolis, 17 de novembro de 2022.
 
WARLON CARLOS ELIAS
Presidente - CMS
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